
LEI Nº 004/97 DE 13 DE JUNHO DE 1997.

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
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DIÁRIO         OFICIAL         DO         MUNICIPIO         DE         SANTA         INÊS      
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

FELIX     HENRIQUE     LEITE     VIEIRA     -     PREFEITO  

SANTA INÊS EM, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 07/2023

Dispõ� e  sõbre  a  aprõvaça�õ  de  uma  emenda  parlamentar  destinada  para
investimentõ.  Sõbre  nu� merõ  da  prõgramaça�õ,  n°251335620230002.  O  Cõnselhõ
Municipal de Assiste&ncia Sõcial- CMAS de Santa Ine&s-PB, nõ usõ de suas atribuiçõ� es
cõnferidas pela Lei federal Nº 8.742, de 07 de Dezembrõ de 1993, e pela a lei municipal
204/13, de 21 de agõstõ de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprõvar, nõs termõs da ata 140/2023-CMAS, da reunia�õ Ordina� ria
realizada  em  14/11/2023,  referente  a  uma  emenda  parlamentar  destinada  para
investimentõ.

Art. 2º - Esta resõluça�õ entra em vigõr na data de sua publicaça�õ, revõgandõ- 
se as dispõsiçõ� es em cõntra� riõ.

Santa Ine&s, PB 14 de nõvembrõ de 2023.

Maria Luana Ramõs Ceza� riõ
Presidente dõ CMAS
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